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PORTARIA Nº 1116/2021
“ PRORROGA LICENÇA POR MOTIVO DE

DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA À
SERVIDORA QUE MENCIONA”.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de D. L. R. J., fi-
lho da servidora, que se enquadra na hipótese pre-
vista no inciso IV do art. 3º da Lei n. 5.426, de 8 de
setembro de 2014;
CONSIDERANDO que houve manifestação favorá-
vel à concessão da licença por motivo de doença
em pessoa da família pelo Serviço Médico Oficial
do Município de Araguari, pelo prazo de 90(noven-
ta) dias, a fim de que a servidora possa atender às
necessidades médicas de seu filho, conforme laudo
exarado nos autos do Processo n. 2.952/2018,
R E S O L V E:
Art. 1º - Prorrogar LICENÇA POR MOTIVO DE
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA à servidora
LUCIANA DA SILVA BORGES ANDRADE, matrícu-
la nº 51.730, valendo a licença pelo período de 90
(noventa) dias, nos termos do art. 3º, caput e inciso
IV, da Lei n. 5.426, de 8 de setembro de 2014, com
remuneração integral para a metade da jornada de
trabalho diária.
Art. 2º Deverá ser renovada a inspeção médica ao
final do período de que trata o artigo anterior.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com efeitos a contar de 27/06/2021.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 07 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário de Administração

P O R T A R I A  Nº 1117/2021
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar o Sr. WILTON LUIZ DE LIMA, do
cargo de Assessor Especial, da Secretaria Munici-
pal de Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 05/07/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 09 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

 MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A  Nº 1118/2021
“Nomeia Interinamente a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas
atribuições legais ...

R E S O L V E :
Art. 1º - Fica afastado a contar de 05/07/2021, JOSÉ
SEBASTIÃO DE CAMARGO Secretário Municipal
de Trânsito, Transportes e Mobilidade Urbana, con-
forme protocolos clínicos.
Art. 2º - Nomear interinamente, o Sr. WILTON LUIZ
DE LIMA, no cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
TRÂNSITO, TRANSPORTES E MOBILIDADE URBA-
NA, a partir de 05/07/2021, durante o afastamento
decorrente à licença médica do titular do cargo.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 05/07/2021.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari, Estado
de Minas Gerais, 09 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES
Prefeito Municipal

MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 161, de 5 de julho de 2021.
“Designa Comissão responsável pela realização de

processos seletivos simplificados, para a contratação
de servidores para atender as situações de necessi-
dade temporária de excepcional interesse público,

na Secretaria Municipal de Saúde.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das atribuições legais que lhe são próprias, e
CONSIDERANDO a necessidade de ser agilizada a
realização de processos seletivos simplificados, para
a contratação de servidores para atender as situa-
ções de necessidade temporária de excepcional in-
teresse público, na Secretaria Municipal de Saúde.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica designada Comissão responsável pela
elaboração de editais, elaboração e aplicação de
provas escritas, divulgação dos resultados, julga-
mento de recursos e convocação dos aprovados em
processos seletivos simplificados para atender as
situações de necessidade temporária de excepcio-
nal interesse público, promovidos pela Secretaria
Municipal de Saúde, composta pelos seguintes mem-
bros:
I – Soraya Ribeiro de Moura;
II – Emiliane Veloso de Almeida Borges;
III – Marislene Pulsena da Cunha Nunes;
IV – Karine Viana Ferreira;
V – Fernanda Alves Vaz;
VI – Flaviano Diniz Cunha;
VII – Rosana Arcelino Pereira;
VIII – Sandra Pires.
Parágrafo único. A presidência da Comissão de que
trata o caput deste artigo será exercida pela Secre-
tária Municipal de Saúde.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 5 de julho de 2021.

RENATO CARVALHO FERNANDES

Prefeito Municipal
MARCOS VINICIUS DE LIMA RODRIGUES

Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 162, de 7 de julho de 2021.
“Dispõe sobre autorização para nomeação de
candidatos aprovados em concurso público

regido pelo Edital nº 002/2016 exclusivamente
para a Secretaria Municipal de Educação, dando

outras providências.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais,
no uso das atribuições legais que lhe são próprias,
e
CONSIDERANDO que o prazo de validade do
Edital nº 002/2016 foi prorrogado por igual perío-
do;
CONSIDERANDO a Consulta nº 1092248 do TCE/
MG que considera ser possível aos órgãos e enti-
dades vinculados aos entes afetados pela calami-
dade pública decorrente da pandemia da Covid-
19, até 31 de dezembro de 2021 poderão admitir
ou contratar pessoal para: a) prover os cargos,
empregos e funções criados com base no permis-
sivo contido no inciso II do art. 8º da Lei Comple-
mentar n° 173/20; b) prover as reposições de car-
gos de chefia, de direção e de assessoramento que
não acarretem aumento de despesa; c) prover as
reposições de cargos efetivos e vitalícios ou de
empregos públicos, independentemente do perío-
do em que se deu a vacância; d) dar provimento
originário a cargo público, devendo o gestor moti-
var adequadamente o ato de nomeação, em espe-
cial com a demonstração de sua congruência com
a responsabilidade fiscal e o planejamento admi-
nistrativo voltado à adoção da medida; e) dar pro-
vimento aos cargos efetivos e empregos públicos
diante de necessidade urgente e devidamente com-
provada, independentemente de resultar aumento
de despesa, ainda que tais contratações não se
caracterizem como essencialmente temporárias; f)
prover as necessidades temporárias de que trata o
inciso IX do caput do art. 37 da Constituição Fede-
ral; g) prover os cargos temporários para presta-
ção de serviço militar; h) promover a admissão de
alunos de órgãos de formação de militares;
CONSIDERANDO o que ficou definido na reunião
do dia 24/06/2021, com o Ministério Público do Es-
tado de Minas Gerais, por meio da Curadoria de
Defesa do Patrimônio Público, que corrobora com o
entendimento do Tribunal de Contas do Estado de
Minas Gerais na a Consulta nº 1092248, em dar pro-
vimento aos cargos efetivos e empregos públicos
diante de necessidade urgente e devidamente com-
provada, independentemente de resultar aumento
de despesa, ainda que tais contratações não se ca-
racterizem como essencialmente temporárias;
CONSIDERANDO a necessidade de retorno das
aulas presenciais no Sistema Municipal de Ensino
e na rede municipal de educação, e ainda, o dis-
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posto no art. 205 da Constituição Federal, ao pre-
ver que a educação, direito de todos e dever do
Estado e da família, será promovida e incentivada
com a colaboração da sociedade, visando ao ple-
no desenvolvimento da pessoa, seu preparo para
o exercício da cidadania e sua qualificação para o
trabalho,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado o provimento, pelos candida-
tos aprovados em concurso público regido pelo Edital
nº 002/2016, dos cargos públicos efetivos exclusi-
vamente destinados ao Sistema Municipal de Ensi-
no, diante da necessidade urgente e devidamente
comprovada de retorno das aulas presenciais na rede
municipal de ensino, independentemente de resul-
tar aumento de despesa, nos termos definidos na
Consulta nº 1092248 do TCE/MG.
Parágrafo único. Fica autorizado ainda o provimen-
to das reposições de cargos públicos efetivos, in-
dependentemente do período em que se deu a va-
cância, por candidatos aprovados em concurso pú-
blico, regido pelo Edital nº 002/2016, exclusivamen-
te para suprir as necessidades do Sistema Munici-
pal de Ensino, com vistas ao retorno das aulas
presenciais na rede municipal de ensino.
Art. 2º Fica autorizada a Secretaria Municipal de
Educação a expedir atos complementares a este
Decreto, dispondo sobre normas de designação, a
fim de atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público, para a
contratação de professores substitutos, bem como

de outras funções públicas necessárias ao retorno
das aulas presenciais na rede municipal de ensino,
visto que foi prorrogado, até 31 de dezembro de
2021, pelo Decreto nº 149, de 24 de junho de 2021,
o prazo de vigência do estado de calamidade pú-
blica decorrente da pandemia de COVID-19 de que
trata o art. 1º do Decreto nº 062, de 16 de abril de
2020, no âmbito do Município de Araguari.
Parágrafo único. Para os fins previstos no caput
deste artigo, fica dispensada a realização de pro-
cesso seletivo simplificado e a realização de pro-
vas, a fim de atender as situações de necessidade
temporária de excepcional interesse público, con-
soante o disposto no § 1º do art. 4º da Lei nº 5.283,
de 26 de novembro de 2013, para a contratação de
professores substitutos, bem como de outras fun-
ções públicas necessárias ao retorno das aulas
presenciais na rede municipal de ensino, tendo em
vista às necessidades decorrentes do estado de ca-
lamidade pública de que trata o art. 1º do Decreto
nº 062, de 16 de abril de 2020, prorrogado, até 31
de dezembro de 2021, pelo Decreto nº 149, de 24
de junho de 2021.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Esta-
do de Minas Gerais, em 7 de julho de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Marcos Vinicius de Lima Rodrigues
Secretário de Administração

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PROCESSO 710/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO 06/2021

SAE – Superintendência de Água e Esgoto; Araguari-MG, 24 de junho de 2021.
VITOR CARULLA FILHO - Superintendente – SAE

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PROCESSO 700/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO 04/2021

SAE – Superintendência de Água e Esgoto; Araguari-MG, 4 de junho de 2021.
VITOR CARULLA FILHO - Superintendente – SAE

DECRETO Nº 163, de 7 de julho de 2021.
“Substitui os membros que menciona do Conselho
Municipal do Patrimônio Público, nomeados pelo

Decreto nº 035, de 10 de fevereiro de 2021, dando
outras providências.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das atribuições legais que lhe são próprias, e
CONSIDERANDO a necessidade de substituir
Fernanda Coutinho Pereira Germano e José
Donizetti Luciano, nomeados pelo Decreto nº 035,
de 10 de fevereiro de 2021, para compor o Conse-
lho do Patrimônio Público, tendo em vista que não
mais ocupam os cargos que representavam os ór-
gãos municipais junto ao aludido Conselho,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados a Superintendente da
Controladoria Geral Dayane Melo Alves e o Secre-
tário Municipal de Administração Marcos Vinicius de
Lima Rodrigues, em substituição, respectivamente,
a Fernanda Coutinho Pereira Germano e José
Donizetti Luciano, para integrarem o Conselho do
Patrimônio Público, o qual passa a ter a seguinte
composição:
I – Leonardo Furtado Borelli – Procurador-Geral;
II – Dayane Melo Alves - Superintendente da
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Controladoria-Geral;
III – Marcos Vinicius de Lima Rodrigues - Secretário
de Administração.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entra em vigor na data da sua publicação,
mantendo inalterados os demais dispositivos dos
Decretos de nºs 09, de 11 de janeiro de 2018 e 035
de 10 de fevereiro de 2021, desde que não modifi-
cados pelo presente Decreto.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 7 de julho de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Leonardo Furtado Borelli
Procurador-Geral

DECRETO Nº 164, de 8 de julho de 2021.
“Promove alterações no Decreto nº 128, de 7 de

junho de 2021 que “Regulamenta o funcionamento
das atividades econômicas e não econômicas e

implementa medidas mais restritivas, consideran-
do a última recomendação do Comitê Extraordiná-

rio Covid-19, dando outras providências”.”
O Prefeito de Araguari, do Estado de Minas Gerais,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o
art. 71, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, de 21
de abril de 1990;
CONSIDERANDO a última deliberação do Comitê
Extraordinário Covid-19 que decidiu pelo avanço da
macrorregião do Triângulo do Norte para Onda Ama-
rela do Plano Minas Consciente, possibilitando a al-
teração do Decreto nº 128, de 7 de junho de 2021,
para autorizar a circulação de pessoas e o funciona-
mento das atividades após as 23h00min, bem como
ampliar o número absoluto de pessoas por evento,
reuniões e encontros,
DECRETA:
Art. 1º Fica revogado o inciso I do caput do art. 1º
do Decreto nº 128, de 7 de junho de 2021 que “Re-
gulamenta o funcionamento das atividades econô-
micas e não econômicas e implementa medidas
mais restritivas, considerando a última recomenda-
ção do Comitê Extraordinário Covid-19, dando ou-
tras providências.”
Art. 2º Os incisos II e VI do caput do art. 1º do De-
creto nº 128, de 7 de junho de 2021, passam a ter
estas redações:
“Art. 1º ...
...
II – as atividades econômicas dos serviços não es-
senciais, ficam autorizadas a funcionar nos dias e
horários estabelecidos no Código de Posturas do
Município (Lei Municipal nº 1.638, de 27 de feverei-
ro de 1974);
...
VI – eventos, reuniões e encontros poderão ocorrer
dentro do limite estabelecido na Onda Amarela, de-
vendo ser observado em sua integralidade o Proto-
colo Sanitário e de Biossegurança do Plano Minas
Consciente;
...”
Art. 3º Dá nova redação ao art. 3º do Decreto nº
128, de 7 de junho de 2021, conforme segue:
“Art. 3º Todas as atividades econômicas, deverão
cumprir em sua integralidade o Protocolo Sanitário
e de Biossegurança quanto ao distanciamento line-
ar e de referência, ocupação em porcentagem da

capacidade máxima e limite absoluta por evento,
reunião ou encontro, e demais normas sanitárias
estabelecidas na respectiva Onda do Plano Minas
Consciente, editadas pelo Estado de Minas Gerais
e disponibilizada no site www.mg.br/
minasconsciente, devendo ser observadas as atua-
lizações do mencionado Protocolo.”
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, a ocorrer mediante afixação no quadro
de avisos da Prefeitura local, devendo posteriormen-
te ser divulgado no órgão de imprensa oficial do Mu-
nicípio de Araguari; revogadas as disposições em
contrário, permanecendo inalterados os demais dis-
positivos do Decreto nº 128, de 7 de junho de 2021
e suas alterações.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 8 de julho de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Soraya Ribeiro de Moura
Secretária de Saúde

Thiago Rafael Dias de Faria
Secretário da Fazenda

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PROCESSO 700/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO 04/2021

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PROCESSO 700/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO 04/2021

SAE – Superintendência de Água e Esgoto; Araguari-MG, 04 de junho de 2021.
VITOR CARULLA FILHO - Superintendente – SAE

SAE – Superintendência de Água e Esgoto; Araguari-MG, 04 de junho de 2021.
VITOR CARULLA FILHO - Superintendente – SAE

AVISO DA 1ª REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 065/2021 – RP: 053/2021.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTU-
AL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CON-

SUMO (UNIFORMES E BOLSAS) PARA ATENDER
A DEMANDA DO DEPARTAMENTO DE ZOONOSES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ARAGUARI-MG. Data da Sessão de Disputa de Pre-
ços: Dia 22/07/2021 às 13:30. Local:
www.licitanet.com.br. Para todas as referências de tem-
po será observado o horário de Brasília (DF). O Edital
completo encontra-se disponível nos sites: https://
araguari.mg.gov.br/licitacoes e www.licitanet.com.br.
Maiores informações, junto à Secretaria Municipal de
Saúde de Araguari/MG, situada na Rua Dr. Afrânio,
163, salas 02 e 03 – Bairro Centro. Fone: (34) 3690-
3214. Araguari, 08 de julho de 2021. Soraya Ribeiro
de Moura – Secretária Municipal de Saúde.

PORTARIA 84/2021
“Exonera a pessoa que menciona.”

O Superintendente de Água e Esgoto, no uso de
suas atribuições legais que lhe são próprias e;
RESOLVE:
Art. 1° - Exonerar a Sra. NÍVEA MARIA RODRIGUES
RIBEIRO, da função de ASSESSORA da Superin-
tendência de Água e Esgoto desta Municipalidade.
Art.2° - Revogam-se as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. Superintendência de Água e Esgoto – SAE
Araguari-MG, 08 de julho de 2021.
VITOR CARULLA FILHO - SUPERINTENDENTE
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UPA Araguari    
CNPJ 20.734.604/0024-65- Lei Municipal nº 2716/91 alterada pela Lei nº 5.713/2016, regido pela Resolução Federal 453 de 10/05/2012.

Registro CNAS 44006.001093/99-91 de 08/06/99

Meta Anual Meta Mensal Realizado Total Realizado

Atenção Médica (Clínica Médica) 2.959

Atenção Médica (Pediatria) 234

Atenção Médica (Traumatologia) 602

Enfermagem (Nível Superior) 102.500 8.542 12.229 12.229

Serviço Social 7.863 655 1.057 1.057

Procedimentos Enfermagem - SHO 0

Procedimentos Enfermagem - Sonda de Alívio 27

Procedimentos Enfermagem - Sonda de Demora 16

Procedimentos Enfermagem - Medicação 156.520 13.043 4.488 4.488

Procedimentos Ambulatoriais - Suturas 146

Procedimentos Ambulatoriais - Drenagens 0

Procedimentos Ambulatoriais - Curativos 33

Procedimentos Ambulatoriais - Retirada de Ponto 0

Exames Laboratoriais 78.720 6.560 7.489 7.489

Exames de Imagem (Raio X) 3.784 315 1.512 1.512

Exames Cardiológicos (ECG) 5.444 454 460 460

3.795

43

179

ATENDIMENTO - JUNHO - 2021

1.08313.000

90.000 7.500

38.105 3.175
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
Estado de Minas Gerais

Processo Seletivo Simplificado
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E DA COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NO USO
DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O DECRETO Nº 041 DE 18/02/2021, RESOLVE PU-
BLICAR GABARITO PRELIMINAR,

EDITAL 003/2021

PUBLICAÇÃO CONTRATO ADMINISTRATIVO
nº 049/2021

Contratada: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
ARAGUARI. Contrato Administrativo nº 049/2021 –
Dispensa de Licitação nº 019/2021- Processo nº. 136/
2021. Objeto: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO
PRIVADA, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS,
PRESTADORA DE SERVIÇO DE SAÚDE DE MÉ-
DIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E
HOSPITALAR, COM BASE NAS NECESSIDADES
COMPLEMENTARES DA REDE SUS, TENDO
COMO REFERÊNCIA OS PREÇOS E A DESCRI-
ÇÃO DOS PROCEDIMENTOS FIXADOS PELA
TABELA UNIFICADA DE PROCEDIMENTOS DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS. Valor:
R$1.371.311,90 (um milhão trezentos e setenta e
um mil trezentos e onze reais e noventa centavos).
Vigência Contratual: 180 (cento e oitenta) dias. DO:
02.22.00.10.302.0028.2082.3.3 .90.39.00/
02.11.00.10.302.0017.2082.3 .3 .90.39.00/
02.22.00.10.302.0028.2082.3.3.90.39.00.

AVISO DA 1ª REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 068/2021.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDI-
CA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS ESPECIALIZADOS E CONTÍNUOS DE LIM-
PEZA, CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO INTER-
NA E EXTERNA, DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCI-
ES HOSPITALARES, VISANDO MANTER CONDI-
ÇÕES ADEQUADAS DE SALUBRIDADE E HIGIE-
NE EM TODAS AS DEPENDÊNCIAS DAS UNIDA-
DES DE SAÚDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE ARAGUARI-MG, POR UM PERÍODO
DE 12 MESES. Data da Sessão de Disputa de Pre-
ços: Dia 22/07/2021 às 08:30. Local:
www.licitanet.com.br. Para todas as referências de
tempo será observado o horário de Brasília (DF). O
Edital completo encontra-se disponível nos sites:
https://araguari.mg.gov.br/licitacoes e
www.licitanet.com.br. Maiores informações, junto à
Secretaria Municipal de Saúde de Araguari/MG, si-
tuada na Rua Dr. Afrânio, 163, salas 02 e 03 – Bair-
ro Centro. Fone: (34) 3690-3214. Araguari, 08 de
julho de 2021. Soraya Ribeiro de Moura – Secretá-
ria Municipal de Saúde.

AVISO DA 3ª REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 053/2021.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDI-
CA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E COR-
RETIVA EM EQUIPAMENTOS (CÂMARAS E GE-
LADEIRAS DE CONSERVAÇÃO DE MATERIAIS
IMUNOBIOLÓGICOS (VACINAS) - EQUIPAMEN-
TOS VERTICAIS DE FORMATO EXTERNO E IN-
TERNO RETANGULAR), PARA O DEPARTAMEN-
TO DE EPIDEMIOLOGIA DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI-MG. Data da
Sessão de Disputa de Preços: Dia 23/07/2021 às
13:30. Local: www.licitanet.com.br. Para todas as
referências de tempo será observado o horário de
Brasília (DF). O Edital completo encontra-se dispo-
nível nos sites: https://araguari.mg.gov.br/licitacoes
e www.licitanet.com.br. Maiores informações, junto
à Secretaria Municipal de Saúde de Araguari/MG,
situada na Rua Dr. Afrânio, 163, salas 02 e 03 –
Bairro Centro. Fone: (34) 3690-3214. Araguari, 08
de julho de 2021. Soraya Ribeiro de Moura – Secre-
tária Municipal de Saúde.

AVISO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº. 0721/2021 – RP: 059/2021.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVEN-
TUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURIDICA PARA LOCAÇÃO DE TENDAS, BANHEI-
ROS, FECHAMENTOS E PIAS PARA ATENDER A
DEMANDA DA CAMPANHA DE VACINAÇÃO CON-
TRA O COVID-19 PROMOVIDA PELA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAGUARI-MG
POR UM PERÍODO DE 12 MESES, EM RAZÃO
DA PANDEMIA DO COVID-19. Data da Sessão de
Disputa de Preços: Dia 23/07/2021 às 08:30. Local:
www.licitanet.com.br. Para todas as referências de
tempo será observado o horário de Brasília (DF). O
Edital completo encontra-se disponível nos sites:
https://araguari.mg.gov.br/licitacoes e
www.licitanet.com.br. Maiores informações, junto à
Secretaria Municipal de Saúde de Araguari/MG, si-

tuada na Rua Dr. Afrânio, 163, salas 02 e 03 – Bair-
ro Centro. Fone: (34) 3690-3214. Araguari, 08 de
julho de 2021. Soraya Ribeiro de Moura – Secretá-
ria Municipal de Saúde.

Araguari, 08 de julho de 2021
Renato Carvalho Fernandes

Prefeito Municipal
Marcos Vinícius de Lima Rodrigues

Secretário de Administração e
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO Nº 002/2017, QUE ENTRE SI CELE-
BRARAM O MUNICÍPIO DE ARAGUARI E O HOSPITAL SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

ARAGUARI.
 CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE ARAGUARI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 16.829.640/0001-49, com sede à Praça Gaioso Neves, nº. 129, Bairro Goiás, CEP:
38440-001, através da SECRETARIA DE SAÚDE, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Renato
Carvalho Fernandes, brasileiro, casado, agente político, inscrito no documento de identidade 021646304-
2, expedida pelo Serviço de Identidade do Exército Brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 218.690.568-
09, residente e domiciliado nesta cidade. CONVENENTE: HOSPITAL SANTA CASA DE MISERICÓR-
DIA DE ARAGUARI, inscrito no CNPJ/MF, sob o nº 16.826.067/0001-10, situado na Praça Dom Almir
Ferreira, nº 2, bairro Rosário, Araguari-MG, CEP 38.440-036, representado por sua provedora Senhora
Daniela Henriques Soares Lopes Debs, inscrita no CPF/MF sob o nº 444.159.581-68, médica, residen-
te e domiciliada nesta cidade, na rua Saraiva, nº 130, bairro Morada de Fátima. Objeto: adequação da
redação da Cláusula Quinta, nos seguintes termos: “adequação da redação da Cláusula Quinta, nos
seguintes termos: “CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA” 5. O presente Convênio vigorará até o dia
31/12/2021, de acordo com o novo Plano de Trabalho anexo a este termo aditivo”. Valor Global:
R$272.423,88 (Duzentos e setenta e dois mil, quatrocentos e vinte e três reais e oitenta e oito centa-
vos). Aprovado pela Lei Municipal nº 5.896, de 29 de maio de 2017.

Contratado: DANIEL DA COSTA ALVES – 3º TER-
MO ADITIVO CONTRATUAL - PRORROGAÇÃO
DE PRAZO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º
181/2020 – CREDENCIAMENTO Nº 001/2020-
PROCESSO Nº 029/2020-  Contratação de pessoa
FÍSICA mediante CREDENCIAMENTO, para pres-
tação de serviços de transporte de alunos da zona
rural, zona urbana e professores que prestam ser-
viços nas unidades educacionais da zona rural do
município de Araguari-MG, em diversas rotas ru-
rais e urbanas especificadas pela Secretaria Muni-
cipal de Educação neste Termo de Referência de
acordo com as necessidades para um período de
365 dias, que deverá cumprir o calendário escolar
de 200 dias letivos no ano, inclusive para atendi-
mento ao Termo de Adesão nº 558/2016, no qual o
Município de Araguari, adere ao Programa de Trans-
porte Escolar – PTE/MG, destinado ao atendimen-
to do Transporte dos Alunos da Rede Estadual de
Ensino que residam em zona rural. OBJETO: O
objeto do presente Termo Aditivo é a PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA  no CONTRA-
TO ADMINISTRATIVO Nº 181/2020 – Vigência: 08/
07/2021 à 08/07/2022 - Araguari, 08 de julho de
2021- Secretário Municipal de Educação – Gilmar
Gonçalves Chaves.
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PORTARIA Nº 078, de 6 de julho de 2021.
“Nomeia os membros da Comissão de Regulariza-
ção Fundiária Urbana, dando outras providências.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das atribuições legais que lhe são próprias,
CONSIDERANDO a necessidade de nomear os
membros da Comissão de Regularização Fundiária
Urbana, conforme estabelece o art. 9º, do Decreto
nº 142, de 17 de junho de 2021,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados os membros da Comissão
de Regularização Fundiária Urbana, com mandato
de um (1) ano, admitidas sucessivas reconduções,
por iguais períodos, na forma seguinte:
I – Wesley Marcos Lucas de Mendonça – Presiden-
te, representante da Secretaria Municipal de Plane-
jamento, Orçamento e Habitação;
II – Glauco de Sousa Ribeiro, representante da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e
Habitação;
III – Gilson Fidélis de Oliveira, representante da
Secretaria Municipal de Obras;
IV – Paulo Apóstolo da Silva, representante da Se-
cretária Municipal do Trabalho e Ação Social;
V – Leandro Oliveira Ferreira, representante da Se-
cretaria Municipal de Administração;
VI – Thiago Rafael Dias de Faria, representante da
Secretaria Municipal da Fazenda;
VII – Glaucimar Soares da Silva Vieira, represen-
tante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
VIII – Yara Teresinha Coelho Slywith Noronha, re-
presentante da Superintendência de Água e Esgoto
– SAE;

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DO
CONVÊNIO Nº 005/2017, QUE ENTRE SI CELE-

BRARAM O MUNICÍPIO DE ARAGUARI E O
HOSPITAL SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

DE ARAGUARI.
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE ARAGUARI, Pes-
soa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 16.829.640/0001-49, com sede
à Praça Gaioso Neves, nº. 129, Bairro Goiás, CEP:
38440-001, através da SECRETARIA DE SAÚDE,
neste ato representado pelo Senhor Prefeito Rena-
to Carvalho Fernandes, brasileiro, casado, agente
político, inscrito no documento de identidade
021646304-2, expedida pelo Serviço de Identidade
do Exército Brasileiro, inscrito no CPF sob o nº
218.690.568-09, residente e domiciliado nesta cida-
de. CONVENENTE: HOSPITAL SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE ARAGUARI, inscrito no CNPJ/
MF, sob o nº 16.826.067/0001-10, situado na Praça
Dom Almir Ferreira, nº 2, bairro Rosário, Araguari-
MG, CEP 38.440-036, representado por sua prove-
dora Senhora Daniela Henriques Soares Lopes Debs,
inscrita no CPF/MF sob o nº 444.159.581-68, médi-
ca, residente e domiciliada nesta cidade, na rua
Saraiva, nº 130, bairro Morada de Fátima. Objeto:
adequação da redação da Cláusula Quinta, nos se-
guintes termos: “CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊN-
CIA” 5. O presente Convênio vigorará até o dia 31/
12/2021, de acordo com o novo Plano de Trabalho
anexo a este termo aditivo”. Valor Global:
R$234.000,00 (duzentos e trinta e quatro mil reais).
Aprovado pela Lei Municipal nº 5.966, de 21 de no-
vembro de 2017.

IX – Bruno Ribeiro Ramos, representante da Procu-
radoria Geral do Município;
X – Camilla Aparecida Ferreira dos Santos, repre-
sentante da Procuradoria Geral do Município;
XI – Bruno Gonçalves dos Santos, representante do
Conselho do Plano Diretor Municipal de Araguari;
XII – um representante de cada núcleo urbano infor-
mal, comprovadamente implantado no Município de
Araguari até o dia 22 de dezembro de 2016, quais
sejam: André Guimarães Bento, CPF nº
336.132.998-10 (Sewa); Marcelo de Moura, CPF nº
911.014.766-72 (Goiás Parte Alta); Francisco
Francinildo Florêncio, CPF nº 046.487.806-39 (Gran-
ja Mauá); Wagner Aparecido Medeiros Rosa, CPF
nº 078.023.246-10 (Viaduto São Sebastião); Ivanilda
Mendes de Sousa, CPF nº 073.845.526-13 (Parque
dos Verdes); Warley Alves de Oliveira, CPF nº
120.169.646-18 (Novo Horizonte); Igor Ludovice de
Faria Martins, CPF nº 013.178.876-03 (Jardim
Ipanema); Wesley Fernandes de Godoy, CPF nº
055.228.646-05 (Alan Kardec); Sebastião Nogueira
da Silva, CPF nº 307.260.728-18 (Porto Barreiro) e
Alessandra Rodrigues Costa e Silva, CPF nº
064.819.216-43 (Distrito de Piracaiba).
Art. 2º A função dos participantes na estrutura da
Comissão de Regularização Fundiária Urbana não é
remunerada, sendo de relevante interesse público.
Art. 3º As despesas da Comissão de Regularização
Fundiária Urbana correrão a conta do orçamento da
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento
e Habitação.
Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado
de Minas Gerais, em 6 de julho de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Wesley Marcos Lucas de Mendonça
Secretário de Planejamento, Orçamento e Habitação

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
AVISO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N°:
059/2021 -  RP: 047/2021. OBJETO: REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÁQUINAS/EQUI-
PAMENTOS E VEÍCULOS DE CARGA, AS QUAIS
SERVIRÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG, PARA REALI-
ZAÇÃO DE MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS RU-
RAIS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO PERÍME-
TRO URBANO. Data da Sessão de Disputa de Pre-
ços: Dia 26/07/2021 às 09:00 horas. Local:
www.licitanet.com.br. Para todas as referências de
tempo será observado o horário de Brasília(DF). O
Edital completo encontra-se disponível nos sites:
https://araguari.mg.gov.br/licitações e
www.licitanet.com.br. Maiores informações no De-
partamento de Licitações e Contratos, na Rua Virgílio
de Melo Franco nº 550, ou pelo telefone (0**34) 3690-
3280. Araguari, 08 de julho de 2021. Luiz Felipe de
Miranda – Secretário Municipal de Obras.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
AVISO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N°:
078/2021 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
AVISO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N°:
067/2021 - RP: 055/2021. OBJETO: REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO FORNECIMENTO DE PÃO FRANCÊS E LEITE
PASTEURIZADO TIPO “C”, PARA ATENDER A SE-
CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS DE-
PARTAMENTOS  E A SECRETARIA MUNICIPAL DO
TRABALHO E AÇÃO SOCIAL E SEUS DEPARTA-
MENTOS, COM ENTREGAS REALIZADAS PELO
CONTRATADO NOS RESPECTIVOS LOCAIS E
ENDEREÇOS, ANEXADO NO PROCESSO
LICITATÓRIO, VISANDO O ATENDIMENTO E SUAS
NECESSIDADES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONTIDAS NESSE TERMO DE REFERÊNCIA E
CONFORME LEI MUNICIPAL Nº 3.168/97. Data da
Sessão de Disputa de Preços: Dia 27/07/2021 às
09:00 horas. Local: www.licitanet.com.br. Para todas
as referências de tempo será observado o horário de
Brasília (DF). O Edital completo encontra-se disponí-
vel nos sites: https://araguari.mg.gov.br/licitações e
www.licitanet.com.br. Maiores informações no Depar-
tamento de Licitações e Contratos, na Rua Virgílio de
Melo Franco nº 550, ou pelo telefone (0**34) 3690-
3280. Araguari, 08 de julho de 2021. Marcos Vinícius
de Lima Rodrigues – Secretário Municipal de Admi-
nistração.

PERMANENTE (01 VEÍCULO), PARA ATENDER O
CONSELHO TUTELAR DE ARAGUARI, QUE SERÁ
ADQUIRIDO MEDIANTE EMENDA IMPOSITIVA DE
Nº: 031-II, COM CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO.
Data da Sessão de Disputa de Preços: Dia 22/07/
2021 às 09:00 horas. Local: www.licitanet.com.br.
Para todas as referências de tempo será observado
o horário de Brasília(DF). O Edital completo encon-
tra-se disponível nos sites: https://
araguari.mg.gov.br/licitações e www.licitanet.com.br.
Maiores informações no Departamento de Licitações
e Contratos, na Rua Virgílio de Melo Franco nº 550,
ou pelo telefone (0**34) 3690-3280. Araguari, 08 de
julho de 2021. Paulo Apóstolo da Silva - Secretário
Municipal do Trabalho e Ação Social.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
AVISO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N°:
076/2021 -  RP: 062/2021. OBJETO: REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-
SIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DOS CMEIs - CEN-
TROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL,
DOS CEMs - CENTROS EDUCACIONAIS MUNI-
CIPAIS E DAS PROINFÂNCIAS DOS BAIRROS
GUTIERREZ, MADRI E INDEPENDÊNCIA DA SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO. Data da Sessão de
Disputa de Preços: Dia 22/07/2021 às 13:30 horas.
Local: www.licitanet.com.br. Para todas as referên-
cias de tempo será observado o horário de
Brasília(DF). O Edital completo encontra-se dispo-
nível no sites: https://araguari.mg.gov.br/licitações
e www.licitanet.com.br. Maiores informações no
Departamento de Licitações e Contratos, na Rua
Virgílio de Melo Franco nº 550, ou pelo telefone
(0**34) 3690-3280. Araguari, 08 de julho de 2021.
Gilmar Gonçalves Chaves – Secretário Municipal
de Educação.
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AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
AVISO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N°:
050/2021 - RP: 041/2021. OBJETO: REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA DE ENGE-
NHARIA PARA A EXECUÇÃO INTEGRAL DOS
SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA DE ILUMI-
NAÇÃO PÚBLICA, POR PONTO DE MANUTEN-
ÇÃO INCLUINDO A DESTINAÇÃO FINAL
AMBIENTALMENTE SUSTENTÁVEL DOS MATE-
RIAIS RETIRADOS DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG IN-
CLUINDO PERÍMETRO URBANO, POVOADOS E
DISTRITOS EM CONFORMIDADE COM DEMAIS
ESPECIFICAÇÕES QUE SEGUEM ANEXO. Data
da Sessão de Disputa de Preços: Dia 28/07/2021 às
09:00 horas. LOCAL: Departamento de Licitações e
Contratos, na Rua Virgílio de Melo Franco nº 550.
Para todas as referências de tempo será observado
o horário de Brasília (DF). O Edital completo encon-
tra-se disponível nos sites: https://
araguari.mg.gov.br/licitações, maiores informações
pelo telefone (0**34) 3690-3280. Araguari, 08 de ju-
lho de 2021. Luiz Felipe de Miranda – Secretário
Municipal de Obras.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
AVISO DE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N°:
077/2021 - RP: 063/2021. OBJETO: REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPARAÇÃO DE
PNEUS DOS VEÍCULOS DAS FROTAS DE VÁRI-
AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA
DO MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG. Data da Ses-
são de Disputa de Preços: Dia 29/07/2021 às 13:30
horas.  Local: www.licitanet.com.br. Para todas as
referências de tempo será observado o horário de
Brasília (DF). O Edital completo encontra-se dispo-
nível nos sites: https://araguari.mg.gov.br/licitações
e www.licitanet.com.br. Maiores informações no
Departamento de Licitações e Contratos, na Rua
Virgílio de Melo Franco nº 550, ou pelo telefone
(0**34) 3690-3280. Araguari, 08 de julho de 2021.

Contratado: PANIFICADORA KI PÃO LTDA EPP –
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 052/2021-ADE-
SÃO Nº 004/2021 - PROCESSO Nº 142/202 MO-
DALIDADE: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2020 –
REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2020- PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE ARAGUARI- MG. AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NA FORMA DE
LANCHE (COFFEE BREAK) PARA COBRIR EVEN-
TOS OFICIAIS E REUNIÕES, PROMOVIDOS PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
GABINETE - Vigência: 07/07/2021 à 31/12/2021 –
Valor: R$ 60.602,50 (sessenta mil, seiscentos e dois
reais e cinquenta centavos). Araguari, 07 de julho
de 2021- Secretário Municipal de Gabinete – Flávio
Soares.

FORNECEDOR: IDEAL COMÉRCIO DE EXTINTO-
RES LTDA-EPP- CNPJ: 04.539.480/0002-03 –CON-
TRATO ADMINISTRATIVO Nº. 048/2021 - PROCES-

SO LICITATÓRIO nº. 070/2021 - PREGÃO
PRESENCIAL Nº 040/2021 - Objeto: AQUISIÇÃO
DE EXTINTORES DE INCÊNDIO DESTINADOS AO
ATENDIMENTO DOS CEM (CENTROS EDUCACI-
ONAIS MUNICIPAIS) E CMEIS (CENTROS MUNI-
CIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL), SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO, ALMOXARIFADOS, CRIFRA E
UAB, mediante Instrumento Contratual, como des-
critos e especificados no Anexo I, deste instrumento
convocatório, EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO POR-
TE, que é parte integrante deste contrato, assim
como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição. Vigência: 01/07/2021 à 31/12/2021 –
Valor da Ata: R$ R$11.500,00 (onze mil e quinhen-
tos reais), SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABA-
LHO EDUCAÇÃO – GILMAR GONÇALVES CHA-
VES - 01 de julho de 2021.

DECRETO Nº 165, de 8 de julho de 2021.
“Define como Reurb de Interesse Social –

REURB-S os núcleos urbanos e rurais informais,
localizados nas áreas do domínio público munici-
pal, bem como, nas áreas do domínio particular

que menciona, dando outras providências.”
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo
inciso VI, do art. 71, da Lei Orgânica do Município
de Araguari, e
CONIDERANDO as disposições correlatas conti-
das na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de
2017 e no Decreto Federal nº 9.310, de 15 de mar-
ço de 2018;
CONSIDERANDO que a Lei Complementar Muni-
cipal nº 184, de 14 de junho de 2021, no parágrafo
único do art. 9º e o seu Decreto Regulamentador
de nº 142, de 17 de junho de 2021, no art. 5º, esta-
belecem que ato do Chefe do Poder Executivo
definirá como Reurb de Interesse Social – REURB
–S, os núcleos urbanos e rurais informais a serem
regularizados;
CONSIDERANDO a necessidade de incluir no Pro-
grama de Regularização Fundiária - REURB as áre-
as do domínio público municipal e particular, onde
se encontram implantados os núcleos urbanos e
rurais informais localizados nas áreas menciona-
das neste Decreto,
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam definidos como Reurb de Interesse
Social – REURB-S, para fins de regularização
fundiária de que tratam a Lei Complementar nº 184,
de 14 de junho de 2021 e o Decreto Municipal nº
142, de 17 de junho de 2021, os núcleos urbanos e
rurais informais, localizados nas áreas do domínio
público municipal e domínio particular, a seguir re-
lacionadas:
I) Bairro Novo Horizonte:
a) Quadra 4A na sua totalidade;
b) Quadra 4B na sua totalidade;
c) Quadra 4C da sua totalidade;
II) Bairro Sewa:
a) Parte da quadra 09 compreendida entre as
ruas Dr. Paulo Rober dos Santos e Rua Décio An-
tônio Borges;
b) Parte da quadra 08 compreendida entre as
ruas Dr. Paulo Rober dos Santos e Rua Décio An-
tônio Borges;

c) Parte da quadra 126 compreendida entre as
ruas C e B;
d) Parte da quadra 129 compreendida entre as
ruas C e B;
e) Quadra M, compreendida pelo polígono for-
mado pelo eixo da rua Décio Antônio Borges, Rua
Edson Pereira Vitor e Rua 54;
III) Bairro Maria Eugenia – Loteamento Jardim
Ipanema
a) Quadra L
b) Quadra M
c) Praça
d) Área formada pelo encontro das ruas
Niquelândia, Rialma e Alameda Eugênio Nasciuti;
IV) Bairro Goiás:
a) Quadra 122;
b) Quadra 123;
c) Quadra 86;
d) Quadra 87;
e) Parte da área delimitada pelo polígono for-
mado pelo eixo da rua 03, Avenida Paraná e Fer-
rovia EF 050;
V) Bairro de Fátima:
a) Quadra 29;
VI) Bairro São Sebastião:
a) Parte da área Granja Mauá, áreas situadas
com frente para a Rua dos Carvalhos;
VII) Bairro Parque dos Verdes:
a) Quadra 05 com frente para a Rua Walter
Amui;
VIII) Piracaíba:
a) Núcleo urbano informal ou mancha urbana,
que compreende o perímetro de até 100 metros do
polígono formado pelo eixo da Rua 04, Travessa
01, Rua 03 e Travessa 06;
IX) Barreiros:
a) Núcleo urbano informal, situado na Zona Ru-
ral, as margens da Rodovia MG414, sentido Distri-
to de Amanhece para Araguari, 1,75km a direita,
Latitude:18°32’57.18"S e Longitude:48°12’35.54"O.
Excetuados os imóveis com título de domínio em
nome de particulares, que não sejam passíveis de
regularização pelo Município de Araguari.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Esta-
do de Minas Gerais, em 8 de julho de 2021.

Renato Carvalho Fernandes
Prefeito

Wesley Marcos Lucas de Mendonça
Secretário de Planejamento, Orçamento e

Habitação

Acompanhe também
pela internet!

www.araguari.mg.gov.br
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